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1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da 

aquisição de poltronas do tipo “poltrona do papai” para utilização em ambiente hospitalar, 

visando atender às necessidades de conforto, humanização e suporte aos pacientes e 

acompanhantes. 

A demanda decorre da Emenda Individual Impositiva nº 008/2025, destinada à melhoria 

da infraestrutura hospitalar. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

As unidades hospitalares frequentemente necessitam de mobiliário adequado para 

acomodação de acompanhantes e, em determinados casos, dos próprios pacientes em 

recuperação ou tratamento prolongado. 

Atualmente, verifica-se: 

• Insuficiência de mobiliário confortável para acompanhantes;  

• Desgaste ou inadequação de equipamentos existentes;  

• Necessidade de promover ambiente mais humanizado.  

A aquisição das poltronas visa: 

• Proporcionar conforto e dignidade aos acompanhantes;  

• Auxiliar na recuperação do paciente;  

• Atender normas de ergonomia e biossegurança.  

 

3. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

As poltronas deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

3.1. Características técnicas 



• Estrutura reforçada em aço ou material de alta resistência;  

• Revestimento impermeável, lavável e resistente a agentes hospitalares;  

• Sistema reclinável (mínimo 2 posições);  

• Apoio para pés integrado;  

• Espuma de alta densidade;  

• Capacidade de suporte compatível com uso adulto (mínimo 120 kg);  

• Rodízios com trava (quando aplicável).  

3.2. Requisitos sanitários 

• Material de fácil higienização;  

• Resistência a produtos químicos hospitalares;  

• Ausência de superfícies que acumulem sujeira.  

3.3. Normas e regulamentações 

• Atendimento às normas da ANVISA;  

• Conformidade com normas técnicas da ABNT aplicáveis;  

• Garantia mínima de fábrica.  

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado, identificando que existem diversos 

fornecedores nacionais que atendem às especificações necessárias, com ampla variação 

de modelos e preços. 

As soluções disponíveis incluem: 

• Poltronas reclináveis manuais;  

• Poltronas com acionamento por alavanca;  

• Modelos específicos para uso hospitalar com certificação.  

Conclui-se que há competitividade suficiente para realização de processo licitatório. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A definição da quantidade baseia-se em: 

• Número de leitos da unidade;  

• Taxa média de ocupação;  

• Necessidade de acompanhantes.  

Estimativa inicial: 

(Preencher conforme realidade) 

Exemplo: 20 a 50 unidades. 



 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Com base em pesquisa de mercado: 

• Valor unitário estimado: R$ 1.200,00 a R$ 2.500,00  

7. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO 

A aquisição é justificada pelos seguintes fatores: 

• Melhoria no acolhimento e humanização hospitalar;  

• Apoio ao tratamento e recuperação do paciente;  

• Utilização de recurso oriundo de emenda impositiva, com destinação específica.  

 

8. RESULTADOS ESPERADOS 

• Aumento do conforto dos pacientes e acompanhantes;  

• Redução de reclamações relacionadas à infraestrutura;  

• Melhoria na qualidade do atendimento;  

• Adequação às boas práticas hospitalares.  

 

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação mostra-se: 

• Técnica: viável, com soluções disponíveis no mercado;  

• Financeira: compatível com os recursos da emenda;  

• Operacional: de fácil implementação.  

 

10. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 

• Elaboração do Termo de Referência;  

• Realização de pesquisa de preços;  

• Abertura de processo licitatório;  

• Definição de local de armazenamento e uso.  

 

11. CONCLUSÃO 



Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da aquisição das poltronas do papai 

para uso hospitalar, sendo a solução adequada para atender às necessidades 

identificadas, com impacto positivo na qualidade dos serviços prestados. 

 


